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ente a 10% do valor estimado da

por automaticamente o percentual

técnica, o que configuraria

alidade na exigência cumulativa

líquido mínimo, em afronta à Sú

hçäo dessas exigências para a

ros critérios de inexequibilid

cistintos no edital, o que comp

do certame e a correçåo das irreg

O senhor GUSTAVO

uestiona o edital sob quatro as
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is os benefícios previstos na
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PELA EMPRESA 2W ENGENHARIA E
DA, AO PREGÃO ELETRON IGo No 0 1 12026
SAAE, D ESTINADo À coNTRATAçÃO DE

G ERAIS E cONTí N Uos DE ROçAGEM,
rzAçAo E

E AREAS
E JARD NS URBAN
A, MARG E NS LEITO

rAs DE CONTENçÃO e RrO SOROCABA,
BEM COMO EVENTUAIS REPAROS DE

RRENTES DE INTERVENçÖES DAS
E DRENAGEM.

o que os reclamos apresentados
lo qual é conhecido por esta Pregoeira

impugnação:

lA questiona o edital sob três aspectos

capital social ou patrimônio líquido mínimo

ntrataçäo, sustentando que a previsäo seria

áximo permitido pela Lei no 14.13312021, sem

à competitividade. O segundo ponto trata da

garantia da proposta com capital social ou

275 do Tribunal de Contas da União, que

finalidade. Por fim, a impugnante aponta

das propostas, alegando a existência de

ria o julgamento objetivo. Ao final, requer a

ridades apontadas

Ll GONDIM DE ALMEIDA, na qualidade de

O primeiro refere-se à aplicação do

de pequeno porte, sustentando que, em

rior ao limite legal de enquadramento, näo

plementar no 12312006. O segundo ponto

ico-financeira, consideradas excessivas e

que poderia restringir a competitividade. O

e plano de recuperação judicial homologado,

revisto na Lei no 14.13312021 e configuraria
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a a

ncias de qualificação técnica, alegando que

operacional e rotineira. Ao final, requer a

destacar que os atos praticados por esta
rigatoriamente, säo pautados pelos princípios
a com o disposto no artigo 5o da Lei no

Lei, serão observados os princípios da
idade, da moralidade, da publicidade, da
público, da probidade administrativa, da

, da transparência, da eficácia, da
da motivação, da vinculação ao edital, do
segurança jurídica, da razoabilidade, da

proporcionalidade, da celeridade, da
envolvimento nacional sustentável, assim
Decreto-Lei no 4.657, de 4 de setembro de

às Normas do Direito Brasileiro).

s Pereira Junior em Comentários à Lei das
ica em 6a ediçäo que

, o edital encontra na lei os limites da
que a administração pode elaborá-lo, em
da legalidade. Vero é que a administração
as exigências e condiçöes que reputar

licitação e ao resguardo do interesse
e näo contravenham a lei.

à Súmula 275 do Tribunal de Contas da
ntia da proposta e comprovação de capital

finalidade

vedaçäo consolidada pelo TCU se refere à
quando ambas as exigências se destinam a

ou a capacidade econômico-financeira de

uando exigida, possui natureza vinculada à

P
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Nos termos do art. 59
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A exigência de
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Nos termos do art. 69 d
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Empresa em recupera
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A exigência de capital
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da à verificação da capacidade
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a necessidade de maior segura
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nceira compatível com a dimen

Além disso, trata-se d
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ambiente e à segurança da
lemanda capacidade financei

ncargos, mesmo diante de eventua

Outro aspecto re
atividades de roçagem, limpeza
áreas adjacentes, que exigem pl
estabelecida. A ausência de capa
quada dos serviços, gerando prej

tura de

da
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a a

nio líquido mínimo, previsto no art. 69 da Lei
idade econômico-financeira estrutural da

, portanto, de instrumentos distintos, com
coincidentes.

3,312021 não reproduziu a vedaçao expressa
cumulação, devendo a análise ocorrer sob a

rrcreta

a Lei no 14.13312021, a inexequibilidade não
temático fixo, sendo necessária análise

çäo de plano de recuperaçäo judicial

-ei no 14.13312021, a qualificação econômico-
sa de cumprir o contrato

judicial não está automaticamente impedida
que a empresa possui autorização judicial para
Àdmin istração. A jurisprudência do Tribunal de

em recuperaçäo, desde que comprovada

:ial ou patrimônio líquido mínimo equivalente
encontra amparo no art. 69, S4o, da Lei no

belecer tal requisito quando necessário para
de medida de qualificação econômico-

licitante em suportar os encargos decorrentes
e descontinuidade dos serviços. Aadoção

j.rstificada em razâo de fatores objetivos que
financeira na contrataçäo. O primeiro deles é
do é elevado, exigindo da futura contratada

dos serviços a serem executados

serviço contínuo e essencial, relacionado à
interrupçäo pode acarretar riscos à saúde

rlação. A natureza permanente e operacional
para custear mão de obra, equipamentos,
variaçöes de fluxo financeiro.

refere-se ao risco operacional e ambiental
rnanutençäo de áreas públicas, margens de
ejamento, logística e estrutura operacional
ade financeira mínima pode comprometer a !
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atividades técnicas vin
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registro no conselho

profissional regulado

Sobre a exigência de
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público.
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ia do percentual de alê 100/o do valor estimado
e tecnicamente justificada, compatível com

rs da eficiência, da segurança da contratação

de serviço contínuo inserido no contexto

da peça de impugnaçäo, foram consultadas
ística que se manifestou, respectivamente, nos

estabelece que a Administração pode exigir
qualificação técnica necessária à adequada

ert. 67 prevê a possibilidade de exigência de
al quando a natureza do objeto assim

a lei permite a exigência de documenfos

=omplexidade 
e ao risco da contratação, não

à exigência de qualificação técnica.

, com impacto direto na salubridade urbana
prestação de serviço público essencial, a
mínimo correspondente a 10% do valor
porcional e necessária para mitigar risco de

item 5.1.2: "A Lei Federal n' 14.026/2020
Saneamento, alterou a Lei Federal n"

Básico, classificando em seu art. 3'
conservação urbana (capinação e roçada) e
yras e logradouros p(tblicos, como serviços
de limpeza urbana, e em seu art. 30

como saneamento básico. Desfa forma,
de saneamento bétsico, há a necessidade

'adora de serviços se7'a registrada junto ao
C/asse. "

inserido no contexto operacional do

;ileira determina que empresas gue executam
a profissões regulamentadas devem

conselho profissional. A exigência de
não decorre exclusivamente do grau de
lsolado, mas da natureza técnica e do campo
que a atividade se rnsere.

agrônomo ou engenheiro florestal, ô!de que a exigência de indicação de
,1
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e da mitigação de

incompatível com os
rnferesse p(tblico.

Assim, a exigência de

Referente a exigência
a informar que a ex
Operacional- CAO
e nas normas regula
configurando excesso
competitividade.

A Lei no 14.133/2021,
a Administração a
a comprovação da

Nesse contexto, sobre
revisou e modernizou
Responsabilidade
CAT e ao Acervo
srsfema profissional às

configuraria in

contratual, da

ausência de

complexidade

mator segurança

objeto, mas de
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Agrônomo ou
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capacidade
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a a

heiro Agrônomo ou Engenheiro Florestal
extensiva indevida das atribulgões dessas

Tais atividades se inserem no campo técnico
e da Engenharia Florestal, notadamente no

7e vegetação e manutenção de áreas verdes.
de responsável tecnico não esta vinculada

u de complexidade isolada de cada tarefa
de supervisão técnica qualificada

formal sobre os seruigos executados

de imposição desarrazoada ou dissociada do
voltada à garantia da adequada execução

ambiental, da continuidade do serviço p(tblico
operacionais e ambientais. Destaco que a

técnico habilitado poderia, inclusive, expor a
técnicos, ambientais e jurídicos, situação

da eficiência, da prevenção e do

dicação de responsável técnico Engenheiro
Florestal mostra-se legal, pertinente,

justíficada, devendo ser mantida.

)ertidão de Acervo Operacional- CAO, tenho
de apresentação de Certidão de Aceruo

tra respaldo expresso na legislação vigente
do Sisfema CONFENCREA, não

de formalismo ou restrição indevida à

seu art. 67, inciso ll, autoriza expressamente
tara fins de qualificação técnico-operacional,

do licitante por meio de:

3, regularmente emitidos pelo conselho
quando for o caso, que demonstrem

na execução de seruigos similares de
e operacional equivalente ou superior",

a Resolução CONFEA no 1.137/2023, que
as regras relativas à Anotação de

- ART, ao Aceruo Técnico-Profissional -
- CAO, justamente para adequar o

da Lei no 14.133/2021, conferindo

ý
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A impugnante 2W En
art. 69 da Lei no 14.13312021,
econômico-financeira deve se I

servigos oompatíveis
verificar, de forma
executou serviços
anotada.

participação de licitan
as empresas que a
sob responsabilidade
princípios da isonomia

Assim, a imposição da

serviços, encontrando

alegação de excesso

Conforme leciona Ma
compelida a contratar
executar o contrato.
finalidade assegurar a

, admitindo-se, entre outros,
comoobjetoecomovalor

Conforme leciona Ma
econôm ico-fi na nceira :

que o contratado terá
exigências excessivas
Licitaçöes e Contrata
2023).

O percentual estabeleci
o por si só, ilegalidade.

base nas ARIs

proporcional e

regulamentação

arbitrária nem

refletindo a

Ressa/fo que a

servrço
(JUSTEN FtLHO,
Administrativos.)

a
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o no 1 .137/2023, não constitui inovação
meramente formal, mas instrumento oficial

l^istórico operacional da pessoa jurídica, com

habilitação econômico-financeira tem por
abilidade da contrataçäo e a continuidade do

público."

haria, requer a adequação da exigência aos
referido dispositivo legal estabelece que a

aa

registradas no Sisfe ma CONFENCREA,
efetivamente adquirida na execução de

o objeto lioitado, permit¡ndo à Administraçao
documental e padronizada, se a empresa já
sob responsabilidade técnica regularmente

de CAO não cria barreira artificial à
uma vez gue se dirige indistintamente a fodas

no setor e que executam serviços
devidamente registrada, preseruando os

da ampla competitividade.

de Acervo Operacional revela-se legal,
relacionada à natureza e ao vulto dos

tanto na Lei no 14.133/2021 quanto na
vigente, razão pela qual não se sustenta a

formalismo ou inutilidade da exigência."

I Justen Filho: "AAdministração não pode ser
empresa que não demonstre condiçÕes de

l. Comentários à Lei de Licitações e Contratos

r à comprovação da boa situaçäo financeira
nínimo ou patrimônio líquido mínimo, desde
mado da contratação.

Justen Filho, a exigêncía de qualificação
restringir-se ao necessário para assegurar

çÕes de executar o objeto, sendo vedadas
u desproporcionais." (Comentários à Lei de
; Administrativas, 2 ed., Thomson Reuters,

se encontra dentro dos límites legais, não se

ý
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Após a manifestação
apresenta-se posicionamento no

econômico-financeira das licitan
ue a demonstraçäo de boa cond
que a contratada possua cond

ualificação técnica, a exigência e
1 e na Resolução CONFEA

ICAO) instrumento oficial destin
a, rom base nas ARTs regularmen

e as legislaçöes vigentes,
às disposições legais, eis

legais e calcados em todos os
as condições do objeto do

Cumpre informar
o, o SAAE Sorocaba recebeu ou

pontos distintos e não
de aprimorar a clareza reda

a execuçäo regular e contínua
da segurança, do interesse públi

Portanto, com base
da área requisitante,

apresentadas, tendo em

No exercício do seu
ba decide pela SUSPENSÃO

A medida visa o ap
instrumento convocatório,
jurídica ao processo, preven
petitividade.

Um novo edital,
será publicado opo

Sorocaba, 10 d

Thaís

r¡o

de prazos

de contratação
lho de Sá
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Diretoria Operacional de lnfraestrutura e
o de justificar a exigência de adequada

nos termos do art. 69 da Lei no 14.13312021,
financeira constitui medida necessária para

efetivas de cumprir as obrigações assumidas,

a

contra respaldo no art. 67, inciso ll, da Lei no

1.13712023, sendo a Certidão de Acervo
r à comprovaçäo da capacidade operacional
-egistradas.

instrução processual, especialmente com a
o PARCIALMENTE PROCEDENTE às

que o edital e seus anexos estão em
ndo claro, à vista disso, que näo houve

ue esta Administração agiu dentro de todos
ncípios que sempre nortearam seus atos,

ital do Pregäo em epígrafe

em paralelo ao processamento desta
pedidos de esclarecimento que, embora

pugnados, indicaram à Administraçäo a
anal de determinados itens do instrumento

objeto contratual, em consonância com os
e da boa gestäo dos recursos públicos. No

der de autotutela (Súmula 473 do STF), o
Pregão Eletrônico no 0112026.

oramento redacional e a readequação de
o objetivo de conferir maior clareza e
o dúvidas interpretativas e garantindo a

o cronograma atualizado e a devida

fevereiro 2026
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